
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI,
regula a atuação de entidades beneficientes de assistência
social no ensino superior; altera a  Lei nº 10.891, de 9 de
julho de 2004, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................................

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão previstas no
termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas necessárias:

  I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, respeitados os
parâmetros estabelecidos no art. 5º desta Lei;

  II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas de
acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados indígenas e negros.

  § 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no mínimo, igual ao
percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na respectiva unidade da Federação,
segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

  § 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º deste artigo, as
vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em um dos critérios dos
arts. 1º e 2º desta Lei.

  § 3º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam autorizadas a
ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus cursos, no limite da
proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do regulamento.

  § 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado insuficiente, sem
prejuízo do estudante já matriculado, segundo os critérios de desempenho do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - SINAES, por 3 (três) avaliações consecutivas, situação em que as
bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas
proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei.

  § 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos cursos referidos
no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, oferecido por outra instituição
participante do Programa.

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e contribuições
no período de vigência do termo de adesão:

  I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;
  II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela  Lei nº 7.689, de 15 de

dezembro de 1988;
  III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e
  IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei Complementar nº

7, de 7 de setembro de 1970.
  § 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses dos incisos

I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste
artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou
cursos seqüenciais de formação específica.
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  § 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste
artigo no prazo de 30 (trinta) dias.
  * A  Medida Provisória nº 235, de 13/01/2005, dispõe a adesão de que trata este artigo.
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LEI N° 10.891, DE 09 DE JULHO DE /2004

Institui a Bolsa-Atleta.

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades vinculadas ao
Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

  § 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao que
estabelece o Anexo I desta Lei.

  § 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta Estudantil,
destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e Universitários Brasileiros; a
Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito
nacional; a Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição
esportiva no exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham
participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos.

  § 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas e
Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico
Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê
Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a
administração pública federal.

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, cumulativamente,
os seguintes requisitos:

  I - possuir idade mínima de quatorze anos para a obtenção das Bolsas Atleta Nacional, Atleta
Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de doze anos para a obtenção da Bolsa-
Atleta Estudantil;

  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.096, de 13/01/2005 .
  II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que pleitearem a

Bolsa-Atleta Estudantil;
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.096, de 13/01/2005.
  III - estar em plena atividade esportiva;
  IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas,

entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do salário;
  V - não receber salário de entidade de prática desportiva;
  VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no ano

imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta; e
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  VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino, pública ou privada,
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil.

  * Inciso VII com redação dada pela Lei nº 11.096, de 13/01/2005.
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